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Portaria Nº 2108/2022 – cceP/dG/detraN, de 01/06/2022.
a dirETora GEral do dEParTaMENTo ESTadUal dE TraNSiTo – dE-
TraN/Pa, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22 da lei nº 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro – cTB;
coNSidEraNdo as disposições da resolução Nº 780 - coNTraN, de 26 de junho 
de 2019, que dispõe sobre o novo Sistema de Placas de Identificação Veicular;
coNSidEraNdo as disposições da PorTaria Nº 550/2022-dG/dETraN/Pa, 
de 16 de fevereiro de 2022, que regulamenta o credenciamento de Empresas 
Estampadoras de Placas de Identificação Veicular no Padrão Mercosul;
coNSidEraNdo o requerimento da empresa, PErEira MarES & cia ltda, 
cNPJ nº 05.642357/0001-97, junto a esta autarquia;
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante à 
apresentação da documentação necessária;
rESolVE:
art. 1º crEdENciar a Empresa PErEira MarES & cia ltda, cNPJ 
nº05.642357/0001-97, Nome fantasia PlacaS SÃo PaUlo, situada na Q 
09  fl 32, S/nº; Qd09 lote 01 B – Bairro:Nova Marabá, cEP: 68.508.090, 
no município de MaraBá/Pa, para exercer a atividade de Empresa Estam-
padora de Placas de Identificação Veicular - EPIV.
art. 2º o credenciamento, a que se refere o art. 1º, terá validade por 05 
(cinco) anos a contar da data da publicação desta PorTaria No diário 
oficial do estado.
art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUSa coElHo
diretora Geral
Portaria Nº 2109/2022 – cceP/dG/detraN, de 01/06/2022..
a dirETora GEral do dEParTaMENTo ESTadUal dE TraNSiTo – dE-
TraN/Pa, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22 da lei nº 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro – cTB;
coNSidEraNdo as disposições da resolução Nº 780 - coNTraN, de 26 de 
junho de 2019, que dispõe sobre o novo Sistema de Placas de Identificação 
Veicular;
coNSidEraNdo as disposições da PorTaria Nº 550/2022-dG/dETraN/Pa, 
de 16 de fevereiro de 2022, que regulamenta o credenciamento de Empresas 
Estampadoras de Placas de Identificação Veicular no Padrão Mercosul;
coNSidEraNdo o requerimento da empresa, doM EliSEU PlacaS ltda, 
cNPJ nº 12.244.011/0001-04, junto a esta autarquia;
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante à 
apresentação da documentação necessária;
rESolVE:
art. 1º crEdENciar a Empresa doM EliSEU PlacaS ltda, cNPJ nº 
12.244.011/0001-04, Nome fantasia doM iliSEU PlacaS, situada no rua 
Jequie, nº 79 - Bairro: centro, cEP: 68.633.000, no município de doM 
EliSEU/Pa, para exercer a atividade de Empresa Estampadora de Placas 
de Identificação Veicular - EPIV.
art. 2º o credenciamento, a que se refere o art. 1º, terá validade por 05 
(cinco) anos a contar da data da publicação desta PorTaria No diário 
oficial do estado.
art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUSa coElHo
diretora Geral

Protocolo: 807251
eXtrato do terMo
NÚMero do terMo de eXecUÇÃo desceNtraLiZada: 001/2022.
fUNdaMENTo lEGal: os partícipes do presente Termo sujeitam-se, no 
que couber, às disposições da lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
posteriores alterações, arts. 36 e 37 da lei nº 9.292, de 19 de Julho de 
2021 (ldo 2022) e, subsidiariamente pelo disposto no decreto federal nº 
10.426 de 16 de julho de 2020.
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, 
cNPJ/Mf n° 04.822.060/0001-40 e a SEcrETaria dE dESENVolViMEN-
To UrBaNo E oBraS PÚBlicaS do Pará (SEdoP), inscrita no cNPJ nº 
03.137.985/0001-90.
oBJETo: descentralização de crédito orçamentário para ações de Enge-
nharia de Trânsito que incluem sinalização, pavimentação e recuperação 
de vias urbanas em Municípios do Estado do Pará.
o anexo – Plano de Trabalho, que integra o presente instrumento.
Valor: o valor global de r$51.634.501,31 (cinquenta e um milhões, seis-
centos e trinta e quatro mil, quinhentos e um reais e trinta e um centavos);
doTaÇÃo orÇaMENTária: 66.201 – departamento de Trânsito do Estado 
do Pará;
função: 26 Transportes;
Subfunção: 451 infraestrutura Urbanas;
Programa: 1489 desenvolvimento Urbano, Habilitação, Saneamento e Mo-
bilidade
Projeto/atividade: 7645 Pavimentação, recuperação e drenagem de Vias 
Urbanas;
Elemento de despesa: 449051 obras e instalações;
fonte de recursos: 0261 recursos Próprios;
0661 recursos Próprios – Superavit
ViGÊNcia: início: 02/06/2022 Término: 01/06/2023
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 01/06/2022
ordENador rESPoNSáVEl: rENaTa MirElla frEiTaS GUiMarÃES dE 
SoUSa coElHo
rENaTa MirElla frEiTaS GUiMarÃES dE SoUSa coElHo
diretora Geral – detran/Pa
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Portaria Nº 0759/2022-cGP/seaP 
Belém-Pa, 27 de maio de 2022.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rESolVE:
art. 1º - rEdESiGNar a comissão composta por ViTor raMoS EdUar-
do, funcional: 5902749 – Presidente; EliZaBETH MalcHEr VilHENa, 
funcional: 5464285 – Membro; e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, 
funcional: 57201800 – Membro, para dar continuidade à apuração dos 
autos das Sindicâncias administrativas investigativas nº 6571, 6576, 6577 
e 6592/2021-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
prorrogável por igual período, a critério da autoridade superior;
art. 2º - rEdESiGNar a comissão composta por rodriGo coSTa Pi-
NHEiro dE SoUSa, funcional: 54196889 – Presidente; EliZaBETH Mal-
cHEr VilHENa, funcional: 5464285 – Membro; e adriaNa fErraZ do 
Prado MaUÉS, funcional: 57201800 – Membro, para dar continuidade à 
apuração dos autos da Sindicância administrativa investigativa nº 6574, 
6583, 6585, 6588, 6589, 6593, 6595 e 6599/2021-cGP/SEaP, estabele-
cendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, prorrogável por igual período, a 
critério da autoridade superior;
art. 3º - rEdESiGNar a comissão composta por BrUNo coSTa PiNHEi-
ro dE SoUSa, funcional: 55585599 – Presidente; EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, funcional: 5464285 – Membro; e adriaNa fErraZ do Prado 
MaUÉS, funcional: 57201800 – Membro, para dar continuidade à apuração 
dos autos das Sindicâncias administrativas investigativas nº 6581, 6582, 
6586, 6594, 6596, 6597 e 6598/2021-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da au-
toridade superior;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 807582
Portaria Nº 0757/2022-cGP/seaP 
Belém-Pa, 27 de maio de 2022.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rESolVE:
art. 1º - rEdESiGNar a comissão composta por ViTor raMoS EdUar-
do, funcional: 5902749 – Presidente; aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEi-
XEira, funcional: 5902531 – Membro; e EliZaBETH MalcHEr VilHENa, 
funcional: 5464285 – Membro, para dar continuidade à apuração dos au-
tos das Sindicâncias administrativas investigativas nº 6500, 6503, 6508, 
6509, 6510, 6511 e 6512/2021-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 15 
(quinze) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da autoridade 
superior;
art. 2º - rEdESiGNar a comissão composta por ViTor raMoS EdUar-
do, funcional: 5902749 – Presidente; aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEi-
XEira, funcional: 5902531 – Membro; e adriaNa fErraZ do Prado 
MaUÉS, funcional: 57201800 – Membro, para dar continuidade à apuração 
dos autos das Sindicâncias administrativas investigativas nº 6501, 6502, 
6506, 6507 e 6513/2021-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da autoridade superior;
art. 3º - rEdESiGNar a comissão composta por ViTor raMoS EdUardo, 
funcional: 5902749 – Presidente; EliZaBETH MalcHEr VilHENa, funcio-


